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Câmara Municipal de Montes Claros

CONTRATO Nº 25/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 59/2022
PREGÃO Nº 24/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS, ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 25.218.645/0001-26, com sede na Rua Urbino Viana  – Nº 600 – Centro – Montes Claros/MG, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus; e a empresa COMERCIAL MONTALVÃO ELETRODOMÉSTICOS LTDA, CNPJ nº 16.749.975/0001-57, sediada na Avenida Confúcio, nº 1.216-A, Centro, Montalvânia – MG, Cep.: 39.495-000, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio único, senhor Mickael Henrique Montalvão Ramos, portador do CPF nº 104.189.776-66 resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório Nº 59/2022, na modalidade PREGÃO Nº 24/2022, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.883/94, Lei Estadual nº 9.444/87, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Aquisição de equipamentos, eletroeletrônicos e suprimentos de informática para a Câmara Municipal de Montes Claros.
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
O objeto deverá ser entregue na Coordenadoria de Almoxarifado, Patrimônio e Frotas da Câmara em até 30 (trinta) dias após o recebimento da ordem de compra. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Limites
O fornecimento será limitado à quantidade prevista na ordem de compra. 
CLÁUSULA QUARTA – Das Despesas Excluídas
Estão excluídas do presente contrato quaisquer fornecimentos fora do objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
DA CONTRATADA: Fornecer os produtos requisitados nos termos do processo licitatório.
DA CONTRATANTE. Fornecer Ordens de Fornecimento/requisições devidamente assinados e identificados. 
CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização dos Serviços
A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato, serão realizados pela Coordenadoria de Almoxarifado, Patrimônio e Frotas da CONTRATANTE, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste
I- do Preço
	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIMINAÇÃO
	VALOR 
UNITÁRIO (R$)
	VALOR  TOTAL
(R$)

	2
	UNID
	02
	MICROCOMPUTADOR, do tipo Desktop com licença Windows 10 (ou superior).
FONTE DE ALIMENTAÇÃO
A fonte de alimentação deve aceitar tensões mínimas, de acordo com a Resolução nº 414/2010 da ANEEL, de forma automática ou através de seletor de voltagem atrás do equipamento.
Fonte de alimentação de no mínimo 650 watts 80 Plus      Bronze do tipo potência real (deverá ser capaz de   sustentar a configuração máxima do computador).
O botão liga/desliga e de computador ligado (power-on)  na parte frontal ou lateral do gabinete.
PLACA PRINCIPAL/ PLACA MÃE
Arquitetura ATX ou superior.
CPU:Ser compatível com processador especificado.
SLOTS DA PLACA PRINCIPAL
3x PCIe x16 slots.
Support x16/x0/x4, x8/x8/x4, x8/x4+x4/x4.
PCI_E1 & PCI_E3 slots (From CPU).
Support PCIe 4.0.
Support PCIe 3.0. 
PCI_E5 slot. 
Supports PCIe 3.0.
2x PCIe 3.0 x1 slots.
Socket de memória deve ser compatível com a memória RAM especificada.
Slots de expansão devem ser compatíveis com a placa de vídeo especificada.
USB DA PLACA PRINCIPAL
6x portas USB 3.2 ou superior (4 portas no painel traseiro, 2 portas disponíveis através do conector USB interno).
2x portas USB 2.0 / 1.1 disponíveis através do conector USB interno
CONECTORES DO PAINEL TRASEIRO DA PLACA PRINCIPAL
1x Porta de teclado / mouse PS / 2.
4x Portas USB 3.2 ou superior.
1x DisplayPort.
1x porta HDMI.
1x porta RJ-45.
3x conectores de áudio.
INTERFACE DE REDE DA PLACA PRINCIPAL
-LAN (2,5 Gbit / 1 Gbit / 100 Mbit).
PROCESSADOR
-Possuir  tecnologia de virtualização.
-Velocidade mínima de Clock: 3.60GHz Até 5.00GHz ou superior. Socket: LGA 1200 ou superior. 16 Threads ou superior.
-Mínimo de 8 núcleos ou superior.
-Cache mínimo de 16MB ou superior.
-Ser compatível com a placa principal.
MEMÓRIA RAM
-Possuir 16GB de memória RAM DDR4.
-Velocidade: 3600MHz ou superior
-Arquitetura de memória Dual Channel.
-Ser compatível com a placa principal.
PLACA DE VÍDEO OFF BOARD
-Memória instalada 4GB ou superior.
-Frequência de memória de 6000 MHz ou superior.
-Padrão de barramento PCI Express 3.0. 
-Tipo de memória GDDR5 ou superior.
-Interface da memória de 128-bit ou superior.
-Display Port. 
-DVI.
-HDMI.
-Ser compatível com a placa principal. 
ARMAZENAMENTO 1
-Tipo: SSD.
- SATA III 
-Capacidade:1TB.
-Velocidade de leitura: 560 MB/s ou superior 
- Velocidade de escrita: 530 MB/s ou superior
ARMAZENAMENTO 2
-Tipo: HD.
-Capacidade: 2x 1TB.
-SATA 6.0Gb/s.
-RPM: 7200
GABINETE
Gabinete deve ser compatível com a placa principal e demais componentes já citados.
SOFTWARE 
Todos os microcomputadores deverão ser entregues com o sistema operacional Microsoft Windows 10 instalado e funcionando (ou superior).
NÍVEL DE RUÍDO
O equipamento em pleno funcionamento, inclusive com a unidade óptica funcionando, não deve emitir ruído superior a 60 decibéis, de acordo com as recomendações da norma ABNT NBR 10152 ou possuir conformidade com a ISO 9296.
Marca: PC FORT
Modelo: HOME 7
	11.280,00
	22.560,00

	6
	UNID
	09
	PONTO DE ACESSO sem fio PoE, conforme as seguintes especificações técnicas mínimas: 
Banda de 5 GHz: 2x2 MU-MIMO e OFDMA com taxas de transmissão de até 1.2 Gbps
Banda de 2.4 GHz: 2x2 MIMO com taxas de transmissão de até 300 Mbps
Alimentado via PoE 802.3af (não acompanha injetor PoE)
Interface de Gerência Ethernet LAN 
Interface de Rede(1) RJ-45 Ethernet 10/100/1000 Mbps
Botões Reset de Fábrica
Método de Alimentação PoE 802.3af, PoE Passivo 
Wi-Fi 802.11a/b/g 
Wi-Fi 4/Wi-Fi 5/Wi-Fi 6
Segurança Sem Fio WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA/WPA2/WPA3)
Restrição de Banda por Usuário
Isolamento do Tráfego de Visitantes
Marca:UBITIQUI
Modelo: U6-LITE I
	1.960,00
	17.640,00

	9
	UNID
	02
	MONITOR LCD COM RETROILUMINAÇÃO LED – 23,8" - TELA DE TOQUE
Características: Touch-screen, hub USB 3.0
Tipo de Painel: IPS
Relação de Aspecto: 16:9
Resolução Nativa: Full HD (1080p) 1920 x 1080 a 60 Hz
Distância entre Pixels: 0.275 mm
Brilho: 250 cd/m²
Relação de Contraste: 1000:1 / 8000000:1 (dinâmico)
Tempo de resposta: 6 ms (cinzento-para-cinzento)
Suporte de Cor: 16,7 milhões de cores
Conectores de Entrada: HDMI, VGA, DisplayPort
Ajustes da Posição do Visor: Altura, plataforma giratória,   inclinação
Revestimento de Tela: Anti-ofuscamento, 3H Hard Coating
Cor: Preto
Padrões Ambientais: TCO Certified Displays 8, Qualificado para ENERGY STAR
Padrões de conformidade: Plug and Play, RoHS, DisplayPort 1.2
Voltagem necessária: AC 100/240 V (50/60 Hz)
Marca: DELL
Modelo: P2418HT
	2.990,00
	5.980,00

	10
	UNID
	02
	NO BREAK, conforme as seguintes especificações técnicas mínimas: 
- Potência nominal: 1200 VA
- Tensão de Entrada: 115/220 V
- Tensão saida: 115 V
- Autonomia:90 min
- Tipo bateria: Bateria selada VRLA
- Frequência: 50/60 Hz
- Corrente nominal: 10,4 A
- Tensão barramento (CC): 24 Vcc
- Corrente Baterias: 7 Ah
- Tipo de Tomada: Padrão NBR 14136
Garantia do fabricante: ‎12 Meses 
Marca: RAGTECH
Modelo: NEW 1200 STD
	1.010,00
	2.020,00

	13
	UNID
	3
	SWITCH, conforme as seguintes especificações técnicas mínimas:
Interface: 5 portas 10/100/1000Mbps, Auto Negociação / Auto MDI / MDIX
Fonte de Alimentação
Fonte de Energia Externa (Saída: 5VDC/0.6A)
Dimensões: 90 × 72 × 23 mm
Consumo máximo de energia: 3.7W
Dissipação de calor máxima: 12.617 BTU/h 
Marca: TP’LINK
Modelo: Ls1005g
	188,00
	564,00

	14
	UNID
	1
	SWITCH, conforme as seguintes especificações técnicas mínimas:
Interface: 8 portas 10/100/1000Mbps, Auto Negociação / Auto MDI / MDIX
Fonte de Alimentação Externa: Fonte de Energia Externa (Saída: 9VDC/0.6A)
Indicador LED:
- Energia
- Indicadores Link / Act por porta incorporados em cada porta RJ-45
Dimensões (L X C X A): 158 x 99.1x 25 mm (6.2 x 3.9 x 1.0 pol.)
Consumo máximo de energia: 3.7W(220V/50Hz) 
Marca: TP’LINK
Modelo: Ls1008g
	285,00
	285,00

	VALOR GLOBAL: 49.049,00 (quarenta e nove mil, quarenta e nove reais)



II- da Forma de Pagamento
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
1.1- Pela Assessoria Técnica Financeira/Tesouraria da Câmara Municipal de Montes Claros, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista, mensalmente.
1.2- Para emissão da fatura, serão tomados como base as Ordens de Fornecimento apresentadas.
1.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária:
010101.122.0001.3001 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
3449052000000 – Equipamentos e Material Permanente
e 
010101.122.0001.2007 – Manutenção dos Serviços Administrativos
3339030000000 – Material de Consumo
CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência
1- O prazo de vigência do presente contrato será da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, ou até o fornecimento total do objeto licitado, prevalecendo, para tanto, a situação que ocorrer em primeiro lugar.
1.1- Havendo necessidade de alteração no valor do contrato, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos aos limites legais. 
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
§1º- Fica estabelecido os seguintes percentuais de multas decorrentes de descumprimento contratual:
I- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência;
II- 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
§2º- O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
§1º- Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, constituem causas de rescisão de contrato:
I- Paralisação total ou parcial do fornecimento dos produtos por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
II- Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
III- Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.
§2º- Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual
Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo LICITATÓRIO Nº 59/2022, modalidade Pregão 24/2022, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação
O extrato do presente contrato será publicado no quadro de avisos localizado nas dependências da Câmara Municipal de Montes Claros, no Diário Oficial do Município e no site www.montesclaros.mg.leg.br.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato.
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Montes Claros, 23 de setembro de 2022.
	_______________________________
Cláudio Rodrigues de Jesus
Presidente
Câmara Municipal de Montes Claros

	_______________________________
Mickael Henrique Montalvão Ramos
Sócio Único
Comercial Montalvão Eletrodoméstico Ltda.


	Testemunhas:
1) ____________________________________
Nome:
CI:
	2) ____________________________________
Nome:
CI:
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